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Projeto de Lei N.º 108/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei n.º 175 /2025
Autoriza o fornecimento gratuito de Sensores de Monitoramento Contínuo de Glicose (CGM), aos pacientes com Diabetes Mellitus tipo 1, no município de Uruguaiana.

Art. 1º  Autoriza o Município, através da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, fornecer, gratuitamente, Sensores de Monitoramento Contínuo de Glicose (CGM) aos pacientes diagnosticados com Diabetes Mellitus tipo 1, residentes em Uruguaiana, que estejam cadastrados na Rede Pública Municipal de Saúde e possuam indicação médica para o uso do dispositivo.

Parágrafo único.  O benefício de que trata esta Lei será restrito às crianças e jovens, na faixa etária dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos, 11 (onze) meses e 15 (quinze) dias).
Art. 2º  O fornecimento dos Sensores de Monitoramento Contínuo de Glicose será realizado conforme critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, considerando:

I – apresentação de laudo médico que comprove o diagnóstico de Diabetes tipo 1 e a necessidade do uso do sensor;

II – comprovação de residência no município de Uruguaiana; e

III – cadastro no Sistema Único de Saúde (SUS) e que recebam medicamentos e insumos relacionados ao tratamento da diabetes pelos componentes básico e/ou especializado da Assistência Farmacêutica (como insulina, seringas, agulhas, canetas aplicadoras e fitas reagentes).
Art. 3º  A Secretaria Municipal de Saúde poderá estabelecer protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas para a utilização dos sensores, bem como promover capacitação dos profissionais de saúde e orientação aos pacientes e seus familiares sobre o uso adequado dos dispositivos.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º  O Poder Executivo terá o prazo de trinta dias a contar da data de publicação desta Lei para adotar as medidas necessárias à sua regulamentação e plena implementação.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 20 de outubro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

JUSTIFICATIVA:
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 175 /2025 que “Autoriza o fornecimento gratuito de sensores de monitoramento contínuo de glicose (CGM), aos pacientes com Diabetes Mellitus tipo 1, no município de Uruguaiana”.
A iniciativa leva em consideração que, de acordo com os dados mais recentes da Pesquisa de Vigilância de Fatores de Risco e Proteção para Doenças Crônicas por Inquérito Telefônico (Vigitel), realizada em 2023, o diabetes atinge 10,2% da população brasileira, significando um aumento expressivo em relação aos 9,1% registrados em 2021. Esses números revelam uma realidade crescente e alarmante, que exige respostas urgentes e eficazes do sistema de saúde.

O tratamento adequado das pessoas com diabetes é essencial para prevenir complicações graves que impactam diretamente a qualidade de vida e sobrecarregam o sistema público de saúde. O descontrole da glicemia pode acarretar uma série de consequências, como retinopatia diabética, nefropatia, neuropatia periférica, obstruções vasculares e outras condições severas, que podem levar à cegueira, insuficiência renal, amputações, infartos, AVCs e até à morte prematura. Tais desfechos representam não apenas uma tragédia pessoal e familiar, mas também um alto custo social e financeiro.

Nesse contexto, os sensores de monitoramento contínuo de glicose (CGMs) representam uma inovação fundamental no controle do diabetes. Ao contrário dos métodos tradicionais de punção digital, os CGMs são discretos, indolores e fáceis de utilizar, especialmente adequados para crianças, adolescentes e idosos. Modelos como o FreeStyle Libre, SIBIONICS GS1 e SMART MedLevensohn já são amplamente utilizados no Brasil e contam com diversas alternativas no mercado com funções semelhantes.

Esses dispositivos funcionam por meio de pequenos sensores aplicados na pele, geralmente no braço, que monitoram continuamente os níveis de glicose e fornecem resultados instantâneos por meio de um leitor digital, sem a necessidade de picadas frequentes. A tecnologia não apenas proporciona maior comodidade e adesão ao tratamento, como também permite decisões mais assertivas no uso da insulina, prevenindo episódios de hipo ou hiperglicemia e suas graves consequências.

Além de melhorar significativamente a qualidade de vida dos pacientes, o uso desses sensores contribui para uma economia substancial aos cofres públicos, ao evitar hospitalizações, procedimentos de alta complexidade e custos decorrentes do tratamento de complicações evitáveis. O monitoramento contínuo permite um controle mais seguro, eficaz e autônomo da doença, com impacto positivo tanto no bem-estar do paciente quanto na sustentabilidade do sistema de saúde.

Garantir o acesso a essa tecnologia não é apenas uma questão de conforto: é assegurar o direito à saúde, à dignidade e à vida. A inclusão desses dispositivos no rol de insumos oferecidos pelo Poder Público é uma medida justa, necessária e urgente, sobretudo para aqueles em situação de vulnerabilidade social.

Por fim, destacar que foram adquiridos 458 sensores e 20 monitores, com recursos de Emenda Parlamentar do Deputado Carlos Gomes (no valor de R$ 150.000,00). A SMS tem registrado, até o momento, 19 pacientes, dentro da faixa etária a ser atendida com a distribuição de 2 sensores/mês, ou seja, o suficiente para um período de 12 meses.

Por todo o exposto e confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, considerando que a proposta representa um avanço significativo no cuidado com as pessoas com Diabetes tipo 1, em nosso município, pois trata-se de uma ação concreta em prol da equidade, da saúde pública e da valorização da vida, renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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